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Lei Maria da Penha: as representações do judiciário
sobre a violência contra as mulheres

The Maria da Penha Law: representations of the
judiciary concerning violence against women

Madge PORTO1

Francisco Pereira COSTA1, 2

Resumo

Este estudo teve como objetivo identificar as representações de juízes sobre a violência contra as mulheres, de forma a
compreender como tais representações pessoais podem ou não influenciar as decisões prolatadas em suas sentenças. Foi
realizada a análise de conteúdo de 15 sentenças, proferidas entre setembro de 2006 e agosto de 2007, correspondente ao
primeiro ano de vigência da Lei 11.340/2006, conhecida como Lei Maria da Penha, em uma cidade da região Norte do Brasil.
Nesse contexto, pode-se afirmar que os magistrados percebem a violência contra as mulheres como elemento constitutivo das
relações entre gêneros, como um fato que não oferece perigo para elas e que não se enquadra no estatuto jurídico, não
configurando crime. Há uma naturalização do lugar social definido para as mulheres pela sociedade patriarcal e a consequente
invisibilidade das várias formas de violência por elas sofrida, o que dificulta o acesso à Justiça.

Unitermos: Poder judiciário. Representações. Violência contra as mulheres.

Abstract

The aim of the present study was to identify the representations of judges regarding violence against women in order to understand how
these personal representations may or may not influence the decisions handed down when sentencing. An analysis was conducted
of the content of 15 sentences handed down in a city in northern Brazil between September 2006 and August 2007 - the first year of Law
11.340/2006, known as the Maria da Penha Law. In this context, it may be stated that magistrates perceive violence against women as a
component element in the relationship between men and women - as a fact that does not pose a danger to women and which is not
covered by the legal statute and thereby does not constitute a crime. There is an acclimation of the social standing defined for women by
the patriarchal society and the consequent invisibility of the different forms of violence women suffer, which hinders their access to justice.

Uniterms: Judicial power. Representations. Violence against women.

Este artigo tem como objetivo identificar as
representações de juízes de Direito sobre as mu-
lheres em situação de violência, e sobre o con-
texto de violência contra elas. A análise de con-

teúdo de seus discursos foi feita a partir de sen-
tenças prolatadas no primeiro ano de vigência da
Lei 11.340/2006, conhecida como Lei Maria da
Penha (Brasil, 2006).
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Entende-se ser importante a análise desse novo
estatuto jurídico para descobrir como os operadores
do direito o estão aplicando. Também é necessário
entender até que ponto a nova legislação é eficiente
para o enfrentamento da violência contra as mulheres
e para a promoção dos direitos humanos das mesmas.
Pretende-se compreender como os magistrados per-
cebem o universo da violência contra as mulheres e
como suas concepções pessoais podem ou não
influenciar suas decisões, em detrimento da referência
legal. Isso porque outros estudos (Anchieta & Galinkin,
2005; Cruz, 2002; Oliveira & Amâncio, 2006; Porto, 2006;
Streck, 2002) apontam que há um componente subjetivo
presente nas ações dos sujeitos humanos, mesmo que
estes se proponham a ser objetivos e imparciais.

As crenças e os valores pessoais e subjetivos
não podem ser desconsiderados quando se pretende
pensar sobre as ações humanas e sobre suas repre-
sentações (Porto, 2006). Assim, entender quais as crenças
e valores que estão dando sustentação às decisões dos
magistrados, e como eles determinam ou não seus
julgamentos, pode trazer informações quanto à possi-
bilidade de acesso das mulheres em situação de violên-
cia à sua plena cidadania. Em outras palavras, quanto
mais o magistrado se afastar de suas crenças e limitar-
-se aos dispositivos da Lei Maria da Penha, mais as mu-
lheres terão oportunidade de acessar os direitos pre-
vistos pela lei. Enquanto os magistrados tiverem como
referência suas próprias crenças - construídas numa so-
ciedade patriarcal em que os papéis de homens e
mulheres distinguem-se a partir de diferenças de acesso
ao poder (Saffioti, 2004) -, as mulheres correm o risco de
ter seus direitos, agora expressos na lei, desconsiderados
e pensados a partir de representações patriarcais.

É preciso considerar que, ao longo da construção
histórica de direitos, os movimentos feministas travaram
uma luta intensa pela conquista dos direitos das mulhe-
res, denominando-os de direitos humanos das mulheres
(Barsted & Hermann, 2001a). Elaboraram um discurso
sobre os direitos humanos com um olhar de equidade
de gênero, preconizando que os direitos só serão direitos
humanos quando incluírem as  questões feministas.

As representações dos magistrados que serão
investigadas, a partir da produção escrita destes, têm
como pressuposto teórico a noção de representações
sociais de Porto (2006), que se baseia no mesmo conceito
elaborado por Serge Moscovici:

... possibilidade de compreensão do fenômeno da

violência contemporânea, assumindo ser impossível

compreender esse fenômeno sem se interrogar so-

bre os sentidos, os valores e as crenças que estru-

turam e presidem a vida social, os quais são o con-

teúdo por excelência das representações sociais

(Porto, 2006, p.250).

A violência contra as mulheres

A partir da década de 1950, as mulheres passaram
a questionar sobre a naturalização da opressão e da
discriminação de que eram vítimas. Assim, tem início
uma série de reflexões, movimentos, produções lite-
rárias e ações de resistência, como a marcha da panela
vazia, a participação na luta pela anistia e pela rede-
mocratização do País, a criação de grupos feministas
para discutir sobre literatura relacionada às mulheres
ou sobre a sexualidade (Pinto, 2003).

A condição social das mulheres, como fruto de
uma construção histórica do patriarcalismo e do capi-
talismo, já vinha sendo questionada desde o começo
do século XX com o movimento das sufragistas (Pinto,
2003). Na metade do século, com a discussão teórica de
Simone de Beauvoir em O segundo sexo, inicia-se uma
reflexão teórica sobre as questões específicas das
mulheres (Beauvoir, 1967).

Na década de 1980, Joan Scott diferencia sexo
de gênero, “O gênero é um elemento constitutivo de
relações sociais fundadas sobre as diferenças percebidas
entre os sexos, e o gênero é um primeiro modo de dar
significado às relações de poder” (Scott, 1990, p.14). A
partir dessa nova categoria de análise, foram se desen-
volvendo estudos sobre as mulheres e o fenômeno da
violência em sua vida.

Assim, no contexto das sociedades patriarcais, a

violência doméstica, também referida como violência

familiar, é considerada um tema de difícil abordagem,

pois questiona a instituição familiar. A discussão do tema

traz à tona um aspecto delicado, pois acontece no

espaço privado, um espaço reservado, que precisa ser

resguardado do público. A exposição do que lá ocorre

causa desconforto, uma vez que o que era idealizado, o

espaço ‘sagrado do lar’, passa a ser questionado, tor-

nando-se objeto de investigação - policial ou científica.

Essas idealizações, frutos de uma construção cultural,
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vão desde o lar como um lugar seguro, livre de conflitos,
até as idealizações do papel de cada membro da família
burguesa (Costa, 1989).

A violência doméstica contra as mulheres pode
ser definida como aquela ação de dominação infligida
à mulher pelo homem com o qual tem ligações afetivas
e que objetiva mantê-la sob jugo (Sabadell, 2005; Silva,
1999). É uma forma de violência, muitas vezes, sutil e de
difícil constatação. Também difícil é a percepção da
gravidade de suas consequências. Nesse caso, o agressor
é alguém com quem a mulher tem alguma ligação afe-
tiva: parceiro, pai, padrasto ou outro familiar. Os parceiros
ou ex-parceiros frequentemente são os agressores prin-
cipais que aparecem nas denúncias registradas nas
delegacias da mulher (Brandão, 1998; Diniz, Silveira &
Mirim, 2006; d’Oliveira & Schraiber, 2000; Giffin, 1994;
Venturi, Recamán & Oliveira, 2004).

Da violência derivam sofrimentos permanentes
e crônicos, com um aumento na demanda por serviços
de saúde. As mulheres procuram esses serviços tentan-
do buscar uma solução para o sofrimento e para outras
consequências decorrentes da violência sistemática
(Schraiber, d’Oliveira, Strake & Liberman, s.n.; d’Oliveira &
Schraiber, 2000). Isso porque a busca pelos serviços de
saúde é motivada pelas consequências da violência,
mesmo que não haja a consciência de que se está viven-
do nesse estado. Numa menor magnitude, essas mulhe-
res também buscam as instâncias do Poder Judiciário,
o que pressupõe uma decisão consciente de respon-
sabilização do agressor, para uma possível mediação
dos conflitos conjugais ou familiares (Brandão, 1998).

Existe uma gradação da violência, das formas
mais sutis até os aspectos mais cruéis, o que, dependendo
do grau de tolerância social, pode ser aceito ou repri-
mido. Uma forma de violência ainda aceita socialmente
é sua utilização como instrumento educativo, ou seja,
como forma de punir, com vista ao enquadramento
nas regras sociais (Portella, 2000).

As mulheres sentem dificuldade em revelar a
situação de violência vivida. Primeiro, por ser um pro-
blema desagradável, incômodo e vexatório, o que
dificulta a lembrança e a exposição aos outros, que nada
podem fazer, dado que é uma questão da vida privada.
Segundo, por existirem poucos espaços para o acolhi-
mento dessas experiências. E, por fim, ainda há a per-
cepção de que existe algum tipo de merecimento

quando alguém sofre violência, ou seja, que a vítima

estaria sendo punida por não ter cumprido alguma obri-

gação, o que a faz sentir-se culpada (Portela, 2000).  Tudo

isso gera uma desqualificação do problema por parte

das usuárias do Sistema Único de Saúde (SUS), e que se

estende para toda a equipe de saúde (Schraiber et al.,

s.n.), para a polícia (Brandão, 1998) e para o Judiciário

(Streck, 2002). Assim, as mulheres, além da violência que

sofrem dentro de casa, quando buscam apoio institu-

cional, acabam, muitas vezes, sentindo que não há solu-

ção para seus problemas. Dessa forma, sentem-se, mais

uma vez, destituídas de seus direitos de cidadãs.

A partir do entendimento da violência domés-

tica contra as mulheres como fruto de uma construção
social e histórica de um lugar de subordinação, é
importante investigar as representações de juízes de
Direito a partir de seus valores e crenças sobre as
mulheres e sobre as situações de violência contra elas.

Isso porque terão que julgar as situações de violência

segundo a Lei Maria da Penha, que define como formas

de violência doméstica e familiar em seu Art. 7º:

I - a violência física, entendida como qualquer

conduta que ofenda sua integridade ou saúde

corporal;

II - a violência psicológica, entendida como qual-

quer conduta que lhe cause dano emocional e

diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e

perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise

degradar ou controlar suas ações, comportamentos,

crenças e decisões, mediante ameaça, constran-

gimento, humilhação, manipulação, isolamento,

vigilância constante, perseguição contumaz, insulto,

chantagem, ridicularização, exploração e limitação

do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que

lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à autode-

terminação;

III - a violência sexual, entendida como qualquer

conduta que a constranja a presenciar, a manter ou a

participar de relação sexual não desejada, mediante

intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que a

induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer mo-

do, a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer

método contraceptivo ou que a force ao matrimônio,

à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante

coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou que

limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e

reprodutivos;
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IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer

conduta que configure retenção, subtração, des-

truição parcial ou total de seus objetos, instrumentos

de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e

direitos ou recursos econômicos, incluindo os des-

tinados a satisfazer suas necessidades;

V - a violência moral, entendida como qualquer con-

duta que configure calúnia, difamação ou injúria

(Brasil, 2006 p.17).

Diante da nova na legislação, é necessário tam-
bém que mudanças sejam incorporadas pelos pro-
fissionais do Poder Judiciário. Assim, estes precisariam
refletir, em algum momento, sobre suas crenças, opi-
niões e vivências, sobre as relações entre mulheres e
homens e a violência nesse contexto.

Método

Este estudo foi realizado numa cidade da região

Norte do Brasil, com pouco mais de 300mil habitantes.

O objetivo foi realizar um estudo exploratório, descritivo

e qualitativo, a partir de uma pesquisa documental. Para

tal, foram coletados 15 processos dos 1.945 enquadrados

na Lei 11.340/06, no período de setembro de 2006 a

agosto de 2007.

Foram selecionados os processos em que já ha-

via sido proferida a sentença de mérito, ou seja, que

apresentavam a decisão final do juiz, condenando ou

absolvendo o réu. Esses processos estavam distribuídos

nas varas criminais com competência para julgar os ca-

sos de violência contra as mulheres, já que o Judiciário

da cidade, à época da coleta, não tinha implantado o

Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a

Mulher (Brasil, 2006).

Para este artigo, as sentenças foram analisadas

de forma a identificar as representações sobre dois temas:

o contexto da situação de violência e a violência contra

as mulheres. Utilizou-se o método da análise de con-
teúdo (Bardin, 1977; Nascimento-Schulze & Camargo,
2000), em que a unidade de registro foi o tema. Foram
dois os temas escolhidos, a partir do conceito de gênero
(Scott, 1990) e das produções científicas e políticas do
movimento feminista, anteriormente apresentadas.

Assim, foram definidas duas categorias temá-
ticas: o contexto da situação de violência e a violência

contra as mulheres. A primeira categoria refere-se às re-

presentações sobre o contexto em que ocorrem as

situações de violência, o cenário e os atores da situação,

além do sentido (significado) que é atribuído a um

episódio de violência em que existe um homem agressor,

uma mulher vítima e, entre eles, um vínculo afetivo,

fruto de relação familiar ou conjugal. A segunda cate-

goria refere-se especificamente ao sentido que é dado à

violência contra a mulher, pois o ponto principal da lei

é coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher

(Brasil, 2006).

O estudo apresenta limites, pois não se pode

assegurar que só esses 15 processos foram sentenciados

no período especificado para o estudo, devido à forma

de organização dos arquivos do Poder Judiciário (vários

lugares para a guarda dos processos e a possibilidade

de estes serem retirados da instituição pelos advogados

das partes). Dessa forma, o número reduzido de sen-

tenças não permite uma análise de frequência, ou seja,

uma análise também quantitativa. Assim, as análises

são exclusivamente qualitativas e buscam compreender

quais os valores e crenças dos juízes que julgam a partir

da Lei Maria da Penha, nesse contexto.

Por fim, por se tratar de um estudo documental

cujo objeto de análise - as sentenças de mérito - está

acessível na internet, o projeto não foi encaminhado ao

comitê de ética em pesquisa com seres humanos. To-

davia, teve-se o cuidado de não se apresentar o nome

da cidade onde o estudo foi realizado, de modo a

resguardar de eventuais identificações os profissionais

que produziram os documentos analisados.

O que escrevem os magistrados em suas sentenças

Antes de apresentar os resultados, é importante

destacar alguns limites da análise. Os resultados encon-

trados precisam ser entendidos dentro do contexto de

produção das sentenças judiciais, ou seja, segundo as
características e normas de elaboração de documentos
forenses. Há no Poder Judiciário uma retórica específica
e a utilização de normas definidas de escrita, inclusive
com frases prontas que se repetem nas sentenças (ver
adiante as sentenças 7 e 8). De outro lado, no espaço
dedicado à decisão do juiz, há a oportunidade de uma
expressão mais livre, em que se podem identificar repre-
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sentações sobre alguns temas. Todavia, considera-se

possível, na prática, serem as sentenças escritas por

auxiliares e depois ratificadas ou retificadas pelo juiz,

seja ele titular ou substituto. Dessa forma, não se tem

como afirmar que as ideias apresentadas nas sentenças

sobre a violência contra as mulheres são ideias, crenças,

enfim, representações dos juízes titulares das varas.

Contudo, pode-se afirmar que são representações do

Poder Judiciário encontradas no contexto em que

houve o julgamento.

Resultados e Discussão

Nos 15 processos analisados, existem 20 vítimas

e 24 situações enquadradas como crimes, tanto de lesão

corporal quanto de ameaça. Foram determinadas 15

absolvições, 8 condenações e observada 1 desistência.

Nos processos estudados, há decisões proferidas por

juízes dos dois gêneros, sendo uma delas prolatada por

juiz substituto.

A leitura das sentenças proporcionou, a partir

das duas categorias semânticas principais - o contexto

da situação de violência e a violência contra as mulhe-

res -, a definição das subcategorias: reconciliação, ideali-

zação da família, ambiguidade quanto à prova material
do crime, negação da violência conjugal como crime,
justificativa à agressão pelo uso de álcool/drogas,
inconformismo/não aceitação da separação, proteção
da mulher contra privações econômicas.

O contexto da situação de violência

Esta categoria se refere à forma como os juízes
percebem/entendem o contexto da violência contra as

mulheres, ou seja, como percebem a cena onde esse

tipo de violência acontece.  Agrupa quatro subcategorias:

reconciliação, idealização da família, ambiguidade quan-

to à prova material do crime e negação da violência

conjugal como crime.

Reconciliação

A reconciliação da vítima com o réu desca-
racteriza o crime, afastando a possibilidade de imputa-
ção de pena.

Nada obstante, não me parece que tenha havido

efetivas ameaças capazes de impor qualquer temor

na vítima, eis que ela própria declarou que já se re-

conciliou com o acusado, de modo que não tem

intenção de vê-lo condenado, pois, de acordo com a

declaração prestada em audiência, o réu teria mu-

dado o seu comportamento e nunca mais voltou a

agredi-la ou ameaçá-la (Sentença 7).

Reafirmando que não se pretende fazer uma
análise da Ciência Jurídica e considerando que ela tem
suas referências técnicas e teorias, pretende-se apre-
sentar uma análise exclusivamente do ponto de vista
das representações. Dessa forma, a identificação da
existência da ameaça sai do ponto de vista da víti-
ma - que recorreu à justiça porque se sentiu ameaça-
da - e instaura-se no ponto de vista do magistrado. Em
outras palavras, o juiz é que faz a análise da existência
ou não da ameaça, o que é sua função. Contudo, ele a
fez utilizando outro fato, a reconciliação. Assim, devido
à reconciliação, a ameaça, classificada no Código Penal
como crime, não foi considerada. O interessante é per-
ceber que esse deslocamento de entendimento é
determinado por crenças sobre as mulheres, cons-
truídas no sistema patriarcal, como por exemplo, fragili-
dade, inconstância e dependência.

Idealização da família

... é uma lamentável desavença entre irmãos, na qual

o melhor caminho a ser adotado é a absolvição do

acusado para que não se fomente, ainda mais, a

discórdia no seio familiar. Quem sabe se assim não se

consegue de novo unir os dois irmãos (Sentença 1).

Nesse caso há a defesa de uma ideia contrária à
definição de violência contra as mulheres determinada
pela lei. Aqui o magistrado apoia-se na noção idealizada
de família, desconsiderando que a Lei 11.340/2006 fora
criada para dar conta desses episódios de violência
ocorridos dentro do espaço privado. O objetivo da nova
lei é fazer com que não mais se admita que, em nome
da união familiar, as mulheres tenham minimizado o
seu direito de viver uma vida sem violência.

Há, nesse caso, uma fala do senso comum que é
utilizada como justificativa judicial, ou seja, há uma
suposição de harmonia na relação familiar, a partir de
uma compreensão superficial, desprovida de uma
análise da situação, dos sujeitos envolvidos, e das
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consequências do fato para a mulher vítima. A harmonia
dentro do lar custa o sentimento de injustiça da vítima
e a reafirmação de seu lugar subalterno em relação aos
homens.

Ambiguidade quanto à prova material do crime

Outra questão que se destaca é que, no contexto
da violência contra as mulheres, a palavra do réu é
tomada como verdade, em detrimento da palavra da
vítima:

A autoria do crime de ameaça recai sobre a pessoa

do acusado nos termos do depoimento da vítima,

mas não restou comprovada estreme de dúvidas,

haja vista que o réu, quando foi ouvido na instrução

criminal em juízo, negou que tenha efetivamente

ameaçado de morte a pessoa da vítima (Sentença 6).

A fundamentação está pautada na ausência de
provas, não obstante as possibilidades de provar a
violência caracterizada na Lei 11.340/2006 sejam limi-
tadas (Porto, Santos & Leite, 2008). Além disso, mesmo
quando comprovada a materialidade do crime, há
formas de minimizá-lo:

A materialidade está devidamente comprovada pelo

Boletim de Ocorrência ..., pelo laudo de exame de

corpo de delito ..., e pelo auto de prisão em flagrante

... . Em relação à suposta lesão corporal, a vítima es-

clareceu que tal ocorrera quando ambos tentavam

puxar o filho que o acusado queria levar, vindo a

vítima a cair no chão, ocasião em que o acusado a

teria acertado com um chute na região da coxa, mas

sem maior gravidade, tanto que nem houve uma

efetiva lesão (Sentença 10).

Neste caso, o que foi comprovado pelos exames
e reafirmado nas próprias palavras do juiz passa à
categoria de suposição - uma suposta lesão, que é
declarada como chute, com a vítima no chão, depois
de ter caído com o bebê que segurava no colo. Ressalta-
-se que, nesse momento a fala da vítima passa a ser
tomada como verdade, mesmo quando nega o laudo,
que tem o estatuto de comprovação oficial da mate-
rialidade. Nesse ponto, cabe pensar o que determina a
força dessa palavra contra as provas. Talvez seja a ten-
tativa implícita dos magistrados de manterem a estru-
tura familiar, atenuando a ação do homem e apoiando
a resignação da mulher. Quando fazem isso, em tese,
resolvem o problema. Parece que, se a mulher minimiza

a ação violenta, sua fala é acatada, ocorrendo o contrário
quando faz uma acusação.

Outro ponto a ser refletido a partir dessa fala é o
que seria uma “efetiva lesão”.  Seria o caso de fratura
óssea ou perda de movimento? O exame de corpo de
delito aponta a gravidade da lesão, quando esta existe.
Assim, se houve a materialidade da lesão, é porque
houve lesão. Dessa forma, como poderia ela ser tratada
como suposição apenas porque a mulher minimizou o
fato?

Essa atitude do magistrado demonstra o quanto
ainda não há a percepção das características da violência
doméstica contra as mulheres. Percebe-se por meio des-
ses resultados que os magistrados não identificam a
ambivalência das mulheres diante da situação de violên-
cia e diante do parceiro, nem as tentativas que elas
fazem para resgatar a relação afetiva, nem mesmo o
significado da violência para elas. Enfim, o magistrado
pensa o universo das relações mediadas pela violência
fora de seu contexto,  a partir de uma referência pessoal,
ou mesmo, de um modelo idealizado do que deveria
ser a relação entre mulheres e homens.

Negação da violência conjugal como crime

Outro elemento que se destaca é que os magis-

trados, em alguns momentos, negam explicitamente a

lei ora em discussão:

... a vítima ... demonstrou que não se sentiu ameaçada

pelas palavras proferidas pelo seu companheiro, o

que não caracteriza o crime tipificado ... De outra

parte, compulsando os autos verifica-se que a

“ameaça” teria sido proferida no meio de uma

discussão familiar, onde o clima de exaltação reinava

entre os contendores (réu e vítima). A ameaça

proferida no calor do litígio conjugal não caracteriza

crime, eis que não há seriedade na promessa do mal

injusto, mormente quando o casal litigante encon-

trava-se com os ânimos exaltados ... (Sentença 10).

Percebe-se, na sentença acima, a negação do

conceito de violência doméstica explicitado pela Lei

Maria da Penha. Há uma problemática com caracte-

rísticas peculiares, da qual as leis existentes não davam

conta e para a qual o novo estatuto jurídico apresenta

encaminhamentos definidos. Assim, a ameaça que

ocorre dentro de uma discussão familiar pode confi-
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gurar-se uma conduta delituosa, definida como violên-
cia psicológica (Brasil, 2006).

A literatura (Heise, Pitanguy & Maciel 1994; Mirim,
2006) mostra que a violência contra as mulheres é sis-
têmica, repetitiva, que se inicia com ameaças e lesões
leves, e tende a se agravar ao longo de um tempo. Há
uma vulnerabilidade de gênero (Meneghel et al., 2003),
ou seja, ser mulher é condição de vulnerabilidade às
situações de violência. Assim, quando o juiz minimiza o
ato praticado sem fazer nenhuma intervenção, o efeito
do acesso ao Judiciário pode ser a banalização do ato
praticado e do próprio sistema. Em outras palavras, uma
efetiva desconsideração da lei, o que pode aumentar os
números da violência contra a mulher.

Para o juiz que prolatou a sentença acima, a
ameaça “proferida no calor do litígio conjugal” não
caracteriza crime, sinalizando que casos semelhantes
julgados por ele poderão receber o mesmo tratamento.
A maioria dos crimes de violência contra as mulheres
ocorre no âmbito privado, numa típica briga de casal,
que muitas vezes se agrava até culminar em sequelas
graves e homicídios de mulheres.

A violência contra as mulheres

Esta categoria se refere à forma como os juízes
percebem/entendem a experiência de violência vivida
pelas mulheres, ou seja, o que para eles significa e
caracteriza esse tipo de violência. Foi dividida em três
subcategorias: justificativa à agressão pelo uso de álcool/
drogas, inconformismo/não aceitação da separação por
parte do homem agressor, proteção da mulher contra
privações econômicas.

Justificativa da agressão pelo uso

de álcool/drogas

Entre os magistrados, percebe-se o entendi-
mento de que a violência contra as mulheres é justi-
ficável, dada a condição do agressor de usuário de
substâncias que alteram a consciência, principalmente
o álcool.

... nas condições em que se encontrava o acusado por

ocasião dos fatos, ou seja, sob o efeito de álcool e de

entorpecentes, o mesmo quando ameaçou sua

genitora não poderia estar agindo com o dolo exigido

para a configuração do delito de ameaça. Não estava

o réu em seu estado normal. Não possuía por ocasião

dos fatos ânimo calmo e refletido (Sentença 14).

No entendimento do magistrado, alguém al-
coolizado não tem condições de discernimento, de
modo que não havendo dolo não haveria crime. O réu,
no caso, era um dependente químico que ameaçara a
mãe e fora absolvido. Houve um entendimento de que
o crime de ameaça não se concretizou por inexistência
de dolo, ou seja, não foi uma ação praticada com a
intenção livre e consciente de violar o direito alheio.

Nem a agressão à própria mãe mereceu uma
intervenção. O Judiciário manteve-se inerte diante de
alguém que bebe e, por beber, acredita poder agredir
uma mulher. Aqui o magistrado poderia ter enquadrado
o caso na Lei Maria da Penha, na tipificação de violência
psicológica, de alguma forma demarcando que a ação
de ameaçar uma mulher é crime.

O álcool é um fator precipitante da violência,
mas não é a causa. O que causa essa violência é o enten-
dimento de que as mulheres estão subordinadas aos
desejos e caprichos dos homens (Diniz et al., 2006; Soares,
2005).

Outro ponto que se destaca aqui é que, mesmo
diante de tal circunstância, não há a solicitação da
intervenção por parte dos profissionais de saúde, ou
seja, da equipe multiprofissional a que a lei se refere:

Art. 30. Compete à equipe de atendimento multidis-

ciplinar, entre outras atribuições que lhe forem reser-

vadas pela legislação local, fornecer subsídios por

escrito ao juiz, ao Ministério Público e à Defensoria

Pública, mediante laudos ou verbalmente em audiên-
cia, e desenvolver trabalhos de orientação, enca-
minhamento, prevenção e outras medidas, voltados
para a ofendida, o agressor e os familiares, com
especial atenção às crianças e aos adolescentes (Brasil,

2006, p.27).

Parece haver, para os magistrados, o entendi-
mento de que álcool e outras drogas eliminam o “dolo
exigido para a configuração do delito de ameaça”,  inde-
pendentemente da pessoa e da situação. Aqui se pode
perguntar, não há culpados? Além do mais, parece ser
aceitável “sair da linha” quando sob o efeito da bebida e
isso passa a ser um álibi para os que agridem mulheres
e até as matam. Diz o magistrado:

... entendo que no caso não se pode identificar o

dolo específico exigido para a caracterização do
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delito de ameaça. A ameaça para restar caracterizada

deve ser proferida seriamente e no caso, em face da

embriaguez do acusado, ainda que voluntariamente,

a ameaça não teve carga intimidativa (Sentença 15).

Inconformismo/não aceitação da separação

O dolo também não é considerado em outras
situações, como a que se segue:

Por fim, o próprio representante do Ministério Públi-

co, órgão acusador, titular da ação penal, reconhece

que não existem provas suficientes acerca da alegada

ameaça e que a entrada do réu na residência da víti-

ma não se revestiu de dolo específico de violar, mas

parecendo um certo inconformismo pelo fim do

relacionamento amoroso que houve entre ambos

ou uma manifesta vontade de reatar a relação (Sen-

tença 6).

Neste caso, a invasão foi justificada pelo juiz. No
seu entendimento, a ação seria esperada e justificada, e
a mulher que foi vítima teria que aceitar essa invasão
porque o homem está inconformado e achava-se no
direito de perturbá-la. Mais uma vez, percebe-se que a
característica da violência contra a mulher, que deman-
dou uma lei específica, não foi observada.

A ameaça, mesmo no contexto doméstico entre
pessoas que têm vínculo afetivo, precisa ser contida,
pois pode resultar em agressões cada vez mais peri-
gosas. Percebe-se, assim, que continua vigente uma
representação patriarcal, como Saffioti (2004) funda-
menta em seu estudo.

Proteção à mulher

É interessante perceber a necessidade que o

magistrado tem de, alguma forma, justificar sua decisão.

Ao que parece, há uma percepção de que está julgando

com base mais em suas convicções do que na lei, e por

isso uma justificativa é importante:

... uma eventual condenação do réu por tal crime

somente traria maiores transtornos para a família

inteira, que seria novamente desagregada e passaria

pelas maiores privações, notadamente de ordem

econômica (Sentença 7).

Por outro lado, uma eventual condenação do réu

por tal crime somente traria maiores transtornos para

a família inteira, que seria novamente desagregada

e passaria pelas maiores privações, notadamente de

ordem econômica (Sentença 8).

Os grifos nas sentenças 7 e 8 demonstram que
há uma ideia padronizada,  principalmente relacionando
a violência à questão socioeconômica. Essas transcri-
ções das sentenças também revelam uma percepção
de que os casos são “os mesmos”. Destaca-se o argu-
mento de que a mulher terá mais prejuízos se houver a
justa condenação. Para o magistrado o enquadramento
do ato nos limites da lei é desvantajoso para a mulher,
devido a uma suposta condição de submissão econô-
mica desta. E decidindo pela não condenação estaria
protegendo a mulher de dificuldades mais graves.

Discussão complementar

Em vários casos, inclusive no caso de Maria da
Penha, que deu nome à Lei 11.340/2006, há tentativa de
homicídio - por vezes consumado - após as mulheres
denunciarem ameaças classificadas como “sem conse-
quência”, que “não são sérias”, ou que “não tem intenção
de agredir”. Alguns casos, inclusive apresentados na
grande mídia nacional, por não terem nenhuma resposta
efetiva dos poderes constituídos, terminaram em tra-
gédias com a morte das mulheres.

Perante a Justiça, o sentimento do agressor, de
supostamente querer reatar a relação, parece suficiente
para retirar a existência de dolo, enquanto o sentimento
de ameaça vivenciado pela mulher não serve para
incriminá-lo. Para ela se exige a prova, para ele a especu-
lação é suficiente. E mesmo entendendo que a lei brasi-
leira considera uma pessoa inocente até que se prove o
contrário e que, quando não se tem certeza absoluta da
autoria do crime, a decisão é sempre favorável ao réu,
em decorrência do princípio in dubio pro reo, há que se
refletir na questão.

Mais difíceis de serem provados são os casos de
agressão psicológica, que exigem pedido de investi-
gação acerca de suas consequências. No entanto, não
há solicitação de exames para comprovar a existência
ou não de consequência desse tipo de agressão, como
observaram Porto, Santos & Leite (2008), de modo que
não há como produzir prova material que sustente uma
condenação em juízo.

É importante destacar que alguns estudos (Alves
& Coura-Filho, 2001; Mirim, 2006; Saffioti, 2004; Soares,
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2005) apontam a violência psicológica como grave e
até mais marcante que as agressões físicas, pois as mar-
cas ficam na alma. Dessa forma, minimizar atos como
esses pode colaborar para a banalização da violência.

Ademais, se ambos já se reconciliaram, é porque o

tom da suposta ameaça realmente não era sério e

capaz de intimidar a vítima, não configurando, assim,

o delito previsto no artigo 147, do Código Penal

(Sentença 7).

Nada obstante, não me parece que tenha havido

efetivas ameaças capazes de impor na vítima, eis

que ela nem sequer tinha tomado a iniciativa de

procurar a polícia, que ficava nas proximidades e a

própria declarou que já se reconciliou com o acusado,

de modo que não tem intenção de vê-lo condenado,

pois, de acordo com a declaração prestada na audiên-

cia, o réu teria mudado o seu comportamento e

nunca mais voltou a agredi-la ou ameaçá-la (Sen-

tença 8).

Como foi apresentado anteriormente, a recon-
ciliação é percebida pelo magistrado como suficiente
para negar a ameaça. Este desconsidera a situação típica
da mulher que sofre violência doméstica, discutida na
literatura sob o conceito de ciclo da violência e tendo
ainda o molde dos Juizados Especiais Criminais (JECRIM)
como referência (Brasil, 2003; Debert & Oliveira, 2007;
Guimarães, Silva & Maciel, 2007), ou seja, a reconciliação
minimiza o ato de violência, em especial as ameaças.
Os casos também são tratados como se fossem iguais,
o que pode ser observado nas sentenças 7 e 8 (tópico
2.3), com trechos idênticos. Também se destaca, nesse
contexto, que a desistência, que acontecia nas delega-
cias especializadas da mulher, mudou de local, mas
continua acontecendo, agora no Judiciário, legitimada
pela argumentação jurídica dos juízes (Alexy, 2005).

A desistência do processo e a retirada da queixa
podem estar relacionadas à ausência de amparo à vítima
por parte do poder público. Durante o período em que
se desenrola o processo, estão presentes o sentimento
de desamparo e o medo de não ter a quem recorrer,
além da vergonha pela agressão, frente à banalização
da violência.

Esses resultados revelam o quanto os magis-
trados ainda estão fazendo suas decisões baseadas em
valores e crenças do senso comum, com influência da
sociedade patriarcal. Além disso, percebe-se que a Lei
Maria da Penha ainda não é a referência para os julga-

mentos dos crimes contra as mulheres. Isso se dá, possi-
velmente, porque as representações precisam de mais
tempo para ser mudadas e porque apenas a mudança
da lei não é suficiente para mudar o entendimento, os
valores e as crenças dos magistrados. Há de se ter uma
alteração de valores e crenças que acompanham os
pensamentos, para que a Lei Maria da Penha passe a ser
utilizada dentro de novos referenciais e que, de fato,
represente um novo paradigma para que mulheres e
homens estabeleçam relações de respeito e igualdade.

Considerações Finais

As rápidas mudanças sociais impactam as várias
esferas da vida social. Necessariamente, essas mudanças
promovem transformações nos estatutos jurídicos que
normatizam as novas formas de referência para a vida
em sociedade. Todavia, as crenças, valores e represen-
tações, que orientam as práticas, podem não acom-
panhar as mudanças. Tendem, dessa forma, a uma resis-
tência (Moscovici, 1978), apontando que simplesmente
promulgar a lei não é suficiente para a mudança de
comportamento.

Os resultados, que se limitam ao contexto inves-
tigado, apontam que existe um cenário difícil para a
efetivação dos direitos humanos das mulheres, em
especial das que são vítimas de violência. A compreen-
são dos magistrados sugere uma “cegueira de gênero”
(Fontes & Neves, 1993), que desconsidera a existência de
um contexto cultural, que determina às mulheres um
papel subalterno, ficando este naturalizado. As mulhe-
res ainda são percebidas como um “segundo sexo”
(Beauvoir, 1967), como cidadãs de segunda categoria,
restritas a um enquadramento da cultura patriarcal, que
impõe vários limites a seu efetivo acesso à cidadania.
Talvez por isso, mesmo instrumentalizadas por uma lei
específica, as sentenças proferidas pelos magistrados,
objeto deste estudo, não contribuem para a construção
do direito a uma vida sem violência para as mulheres.
Percebe-se que os magistrados não identificam as
características de um tipo de violência que atinge as
mulheres - violência de gênero - e, assim, não atuam

para puni-la ou coibi-la. Percebe-se, a partir deste estudo

exploratório e sem pretensão de fazer generalizações,

que os magistrados demonstram em suas sentenças

que estão pautando suas decisões em suas concepções
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pessoais. As concepções sobre a violência contra as
mulheres aparecem ainda associadas a valores e crenças
patriarcais.

Não se pretende, dessa forma, defender a pena
de privação de liberdade para o agressor. O objetivo
deste estudo é fazer pensar na necessidade de se esta-
belecerem limites para ações que violem a cidadania
das mulheres. Observou-se, a partir dos dados estuda-
dos, que, apesar das leis, as mulheres continuam sendo
tratadas como um segundo gênero, cuja função é man-
ter o vínculo familiar, mesmo que para isso precisem
sofrer violência ou até mesmo morrer. Nesse ponto,
destaca-se quão necessário se faz estudar a interface
entre a psicologia e o direito, de modo a ampliar os
conhecimentos e oferecer referências para a atuação
profissional no contexto do Poder Judiciário.
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